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ATA DA 741.ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 08 DE JUNHO DE 2026
PRESIDENTE – GILMAR FERRO DE ALMEIDA 

VICE-PRESIDENTE – GISELI MORAES

1.º SECRETÁRIO – JOSÉ MARIA BOMPADRE

2.​º SECRETÁRIO – MOISES CORREIA

Ao 08 (oito) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da Câmara Municipal de Tupi Paulista, realizou-se a Sessão Ordinária. Às 20:00 horas assumiu a Presidência dos trabalhos o Vereador Gilmar Ferro de Almeida, ladeado pelos Vereadores José Maria Bompadre, 1.º Secretário, e Moises Correia, 2.º Secretário. Feita a chamada, responderam presentes os seguintes Vereadores: Giseli Moraes, José Silveira, Rosimeire Benites Morgado, Luis Carlos de Oliveira e Paulo Edson Bompadre. Foi feita a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Foi posta em discussão e ninguém se manifestando a respeito foi aprovada por unanimidade a Ata da Sessão Ordinária de 01 (um) de junho de 2026. Em seguida foi comunicado pelo Presidente Gilmar Ferro de Almeida que o PROJETO DE LEI N° 03-CM, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2026, QUE “Dispõe sobre alteração no Código de Posturas Municipais (Lei 1.715/75) e estabelece novo regime de horário de funcionamento dos hipermercados, supermercados, empórios, mercearias e minimercados estabelecidos no Município de Tupi Paulista” FOI RETIRADO DE TRAMITAÇÃO E ARQUIVADO A PEDIDO DOS VEREADORES AUTORES, CONFORME REQUERIMENTOS ANEXOS PROTOCOLADOS NA SECRETARIA DA CÂMARA SOB Nº 4848 E 4849 E DEFERIDOS PELA PRESIDÊNCIA DESTA CASA DE LEIS NAQUELA MESMA DATA, NOS TERMOS DO ART. 28, II, “a” e “b” DO REGIMENTO INTERNO. Em seguida foi realizada a leitura dos seguintes Ofícios encaminhados a esta casa: Ofício n° 239/2026 da Prefeitura Municipal de Tupi Paulista. Ato continuo após a leitura foram postos em discussão e ninguém se manifestando a respeito foram aprovados por unanimidade os seguintes Requerimentos: n.º 058/2026, de autoria do Vereador Luis Carlos de Oliveira, solicitando ao Prefeito municipal informações sobre o atraso da entrega dos uniformes dos estudantes das escolas municipais, n.º 059/2026, de autoria do Vereador Luis Carlos de Oliveira, solicitando ao Prefeito municipal informações sobre o recapeamento da cidade, em especifico sobre a Rua João Staut, n.º 060/2026, de autoria da Vereadora Giseli Moraes, subscrito pelos Vereadores Paulo Edson Bompadre e Gilmar Ferro de Almeida, solicitando ao Prefeito municipal informações sobre a parceria entre a Prefeitura Municipal e Organização Social (OS), n.° 061/2026 de autoria do Vereador Paulo Edson Bompadre expressando Congratulações - Cáritas  Diocesana de Marília. Ato contínuo após a leitura foram encaminhas ao Poder Executivo as seguintes Indicações: n° 065/2026 de autoria do Vereador Luis Carlos de Oliveira indicando ao Prefeito Municipal instalação de cameras de segurança na praça clotilde maria da silva; n° 066/2026 de autoria do Vereador Luis Carlos de Oliveira solicitando ao Prefeito a instalação de um alambrado atrás do gol do campo de futebol da praça clotilde; n° 067/2026 de autoria do Vereador Luis Carlos de Oliveira solicitando ao Prefeito a instalação de uma lombada eletrônica próximo a Igreja Congragação Cristã no Brasil; n° 068/2026 de autoria da Vereadora Giseli Moraes, solicitando ao Prefeito a instalação uma lombada na Rua Alonso Portela. A seguir passou-se para a palavra Livre no Expediente, o Vereador Luis Carlos de Oliveira e a Vereadora Giseli Moraes fizeram o uso da palavra, seus pronunciamentos estão gravados nos anais deste legislativo. A seguir passou-se para a Explicação Pessoal onde nenhum Vereador fez o uso da palavra. Em seguida o Senhor Presidente comunicou aos Senhores Vereadores que a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 15 de Junho de 2026 às 20:00 horas. Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão, da qual foi lavrada esta ata que depois de achada conforme será assinada.
__________________________________________________
Gilmar Ferro de Almeida – Presidente
___________________________________

José Maria Bompadre - 1.º Secretário

___________________________________
Moises Correia - 2.º Secretário

____________________________________

Giseli Moraes – Vice-presidente

________________________________________
Dr. Carlos Rogério da Costa -  Procurador Jurídico
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